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DFD- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA









Art. 12, Inciso VII, da Lei nº.14.133/2021 / Município de Redentora – Poder Executivo/ CNPJ nº 87.613.113/0001-40

Descrição do serviço a ser contratado:
SECRETARIA SOLICITANTE:
Secretaria Municipal de Administração
1. OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), PARA FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS P13 E P45 PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
	Item
	Descrição do produto
	Unidade
	Quantidade
	Valor unidade
	Valor total

	01
	Carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP – gás de cozinha), composição básica de hidrocarbonetos propano e butano, acondicionado em botijão P13 (13 kg), tipo doméstico, devidamente certificado, testado, aprovado e lacrado, garantindo peso correto, segurança e qualidade do produto. O fornecimento deverá atender integralmente às normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP), especialmente a Portaria nº 47, de 24/03/1999, bem como às normas técnicas da ABNT NBR 14024 e ABNT NBR 8614 quanto ao padrão das válvulas e segurança do recipiente.
	CARGA
	300
	R$ 122,12
	R$ 36.636,00

	02
	Carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP – gás de cozinha), composição básica de hidrocarbonetos propano e butano, acondicionado em botijões P45 (45 kg), devidamente certificados, testados, aprovados e lacrados, garantindo peso correto, segurança e qualidade do produto. O fornecimento deverá atender às normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP), especialmente a Portaria nº 47/1999, bem como às normas técnicas da ABNT NBR 14024 e ABNT NBR 8614 quanto ao padrão das válvulas e segurança dos recipientes.
	CARGA
	40
	R$ 402,55
	R$ 16.102,00

	VALOR TOTAL
	52.738,00



Justificativa:
[bookmark: _Hlk127521132]A aquisição de carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), botijões P13 e P45, é necessária para garantir o funcionamento contínuo das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Redentora.
O gás é insumo essencial utilizado pela Secretaria Municipal de Educação e pela Secretaria Municipal de Assistência Social (Centro de Referência de Assistência Social – CRAS), bem como pelas demais Secretarias Municipais, para a execução de suas atividades rotineiras e atendimento às demandas da população.
O fornecimento regular do GLP evita a paralisação de serviços e assegura condições adequadas de funcionamento das unidades municipais, garantindo a continuidade do atendimento à população.
Dessa forma, a contratação visa assegurar o cumprimento das atribuições da Administração Municipal, a continuidade dos serviços públicos e o uso responsável dos recursos públicos.

Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município de REDENTORA.



Redentora -RS, 05 de maio de 2026
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